
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003041-59.2015.815.0000
Origem : 6ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Aline Marques Rodrigues.
Advogado : Victor Bruno Rocha Araújo.
Apelado : Hipercard Banco Múltiplo S/A. 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.
CONTRATO  DE   CARTÃO  DE  CRÉDITO.
REVELIA.  PRESUNÇÃO  RELATIVA  DE
VERACIDADE DOS FATOS NARRADOS NA
INICIAL. ENCARGOS DE MORA. AUSÊNCIA
DE ESPECIFICAÇÃO.  INFRINGÊNCIA  AO
DIREITO À INFORMAÇÃO. ART. 6.º, INCISO
V,  CDC.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
PREVISÃO  EXPRESSA  NO  CONTRATO.
LEGALIDADE.  DEVOLUÇÃO  DE
EVENTUAL VALOR PAGO EM EXCESSO DE
FORMA  SIMPLES.  AUSÊNCIA  DE  MÁ-FÉ.
PROVIMENTO PARCIAL.

-  A  revelia  da  parte  demandada,  somada  à
verossimilhança  dos  fatos  narrados,  conduz  à
aplicação do disposto no art. 319 do CPC: “se o réu
não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos afirmados pelo autor”.

- Revela-se abusiva a cobrança genérica de encargos
de mora, sem que haja a expressa previsão de sua
destinação,  bem como da  efetiva  taxa  para  a  sua
incidência, sendo arbitrados apenas no momento da
cobrança, ao arbítrio  exclusivo do credor e em taxas
flutuantes, impondo-se, assim, o decreto de nulidade
de  dita  cláusula,  haja  vista  afronta  ao direito  à

Apelação Cível nº 0022802-19.2010.815.0011 1



informação  do  consumidor,  previsto  no  art.  6.º,
inciso III, do Código de Defesa do Consumidor. 

- A Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atualmente
reeditada sob o nº 2.170-36/2001, passou a admitir a
incidência  da  capitalização  de  juros  nos  contratos
firmados posteriormente à sua vigência, desde que
haja previsão contratual.

- Para a devolução em dobro de valores pagos em
excesso, imprescindível a prova da má-fé por parte
do  credor,  razão  pela  qual  a  eventual  restituição
deverá ocorrer na forma simples.

Vistos.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Aline  Marques
Rodrigues, hostilizando a sentença do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da
Comarca  de  Campina  Grande-PB, que  nos  autos  da  Ação  de  Revisão
Contratual  c/c  Pedido  de  Restituição  c/c  Repetição  de  Indébito  c/c
Pedico  de Antecipação de Tutela  c/c  Indenização por Danos Morais,
manejada  contra  o  Hipercard Banco Múltiplo  S/A,  ora  apelado,  julgou
parcialmente procedentes os pedidos.
 

Retroagindo  ao  petitório  inicial,  narra  a  promovente  ter
firmado contrato de prestação de serviço com o Banco réu por motivo de
utilização  de  cartão  de  crédito.  Ocorre  que,  impossibilitada  de  adimplir
integralmente  a  dívida,  pagou  parcialmente  a  fatura  do  dia  10/05/2008,
contudo,  passado  um  mês,  a  nova  fatura  trouxe  valores  exorbitantes
referentes a encargos, multas e juros de mora em razão do pagamento parcial
da conta anterior, restando novamente a autora impossibilitada de pagar o
valor total apresentado, estendendo-se a situação por vários meses adiante.

Alega ilegalidade da conduta do requerido consubstanciada na
cobrança de encargos de atraso, encargos de parcelas futuras, juros de mora,
custo de cobrança, multa e capitalização de juros.

Requereu,  ao fim, que o promovido não imponha nenhuma
cobrança do débito, abstendo-se de inserir o nome da autora em qualquer rol
de  restrição  de  crédito  até  o  fim da  demanda,  sob  pena  de  multa  diária,
condenando-lhe,  ainda,  a  restituir  em  dobro  os  valores  indevidamente
cobrados e pagos e a pagar indenização por dano moral.

Devidamente citada, a parte contrária não ofertou contestação,
sendo, por tal razão, decretada a revelia, determinando o Magistrado primevo
na oportunidade a especificação de provas a serem produzidas (fls. 43)

 Requereu a autora a juntada contrato firmado com a empresa
ré, aduzindo a previsão contratual de juros moratórios limitados a 1% (um
por cento) ao mês, quando em realidade se cobra quase 18% (dezoito por
cento). 
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Ressalta  ainda que a cláusula 12 impõe à contratante taxas
sem lhe expor o real valor da futura cobrança, restringindo-se a afirmar que
tal observará a taxa média de mercado (fls. 45/56).

Sentenciando o feito, a Juíza de base extinguiu o processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo
Civil,  consignando  “ser  incabível  pedido  de  revisão  das  cláusulas
contratual nos termos formulados pela autora, por se apresentar de forma
genérica.” (fls. 64/68).

Irresignada, a parte autora apela, sustentando ter claramente
indicado na inicial que cobranças e cláusulas contratuais visava que almeja
ver sanadas, a saber: encargos de atraso, encargos de parcelas futuras, juros
de mora, custo de cobranças, multa e capitalização periódica.

Monocraticamente,  este  relator  anulou a  sentença  recorrida,
determinando o retorno dos autos para que uma nova decisão fosse proferida
(fls. 96/100).

Decidindo  a  querela,  a  juíza  de  base  julgou  parcialmente
procedentes os pedidos, determinando que a comissão de permanência fosse
cobrada de forma não cumulativa com outros encargos de mora, devendo ops
valor pagos em excesso serem restituídos de forma simples ao autor.

Inconformada,  a  promovente  aviou  o  presente  apelo,
alegando, em síntese, ter se equivocado a sentença recorrida ao considerar
que  o  promovente  teria  requerido  o  reconhecimentos  da  abusividade  dos
juros  de  mora  previstos  no  contrato,  mas  sim  sua  dissonância  com  o
percentual efetivamente previsto na avença.

Afirma  que  foram  cobrados  encargos  sequer  previstos  no
contrato, tais como de parcelamento, de financiamento, de atraso, tarifa de
pagamento de contas e débito de IOF.

Consigna  ser  ilegal  a  cobrança  de  juros  capitalizados
mensalmente, haja vista ter sido declarada a inconstitucionalidade do art. 5º
da MP nº 2.170-36.

Requer,  ao  fim,  seja  provido  o  apelo,  a  fim de  que  sejam
declaradas  nulas  as  cobranças  impugnadas  e  devolvidos,  em  dobro,  tais
valores.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça
ratificou o parecer  de fls.  87/90, no qual  opinou pelo prosseguimento do
processo, sem manifestação meritória, porquanto ausente o interesse público
primário que legitime a intervenção do Parquet.

É o relatório. 

DECIDO.  
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Verificado  os  pressupostos  de  admissibilidade  do  recurso,
dele conheço. 

Consoante  relatado,  requereu  a  parte  autora  a  revisão  das
cobranças de encargos de atraso, encargos de parcelas futuras, juros de mora,
custo  de  cobranças,  multa  e  capitalização  periódica  advindos de  contrato
firmado com o Hipercard Banco Múltiplo S/A, cujo objeto seria o uso de
cartão de crédito.

Inicialmente, cumpre ponderar a respeito da revelia, que fora
aplicada ao caso concreto.

Acerca  do tema,  a  lição corrente  na  doutrina  ensina  que  a
contumácia da parte demandada conduz à aplicação do disposto no art. 319
do CPC: “se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor”.

Não se oblitera, entretanto, que a presunção de veracidade dos
fatos decorrente da revelia é relativa, pois não afasta o dever da parte autora
de  comprovar  os  fatos  constitutivos  de  seu  direito,  em  observância  ao
disposto no art. 333, I, do Código de Processo Civil.

Acerca do tema, extrai-se da doutrina:

"A eficácia da revelia é muito drástica para o réu-
revel.  Por  isso,  o  legislador,  a  doutrina  e  a
jurisprudência criaram mecanismos para temperar
tais efeitos, mitigando o rigor no tratamento do réu
contumaz. (...) É possível que haja revelia e não se
presuma a ocorrência dos fatos deduzidos contra o
revel.  O simples  fato  da revelia  não pode tornar
verossímil o absurdo; se não houver o mínimo de
verossimilhança na postulação do autor, não será a
revelia que lhe conferirá a plausibilidade que não
possui.  Se  a  postulação  do  autor  não  vier
acompanhada do mínimo de prova que a lastreie,
não se poderá dispensar o autor de provar o que
alega pelo simples fato da revelia. A revelia não é
fato  com  dons  mágicos."  (DIDIER  JR.  Fredie,
Curso  de  Direito  Processual  Civil,  volume  1  -
Teoria  Geral  do  Processo  e  Processo  de
Conhecimento, 12ª Ed, Podivm, 2010, p. 521)

De tal sorte, para que haja a aludida presunção, mister que os
fatos narrados sejam, ao menos, verossímeis.

No  caso  específico  dos  autos,  analisando  o  conjunto
probatório, vê-se que o autor juntou documentos suficientes para embasar
sua pretensão, no que tange às cobranças de juros e encargos diversos dos
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contratados, ao anexar planilha de cálculos demonstrando o excesso alegado
(fls.04).

Outrossim,  ao  que  se  percebe  dos  autos,  a  avença  firmada
entre  as parte prevê,  em sua cláusula XI,  que a definição dos encargos e
tarifas incidentes sobre o financiamento contrato serão informados apenas
por ocasião do extrato mensal e/ou por intermédio da central de atendimento
(fls.  53).  Ademais,  nas  faturas  que  foram  apresentadas  pela  autora  (fls.
13/33), consta, além dos juros de mora e multa, a cobrança de "encargos
atraso",  de forma genérica,  sem qualquer especificação de quais encargos
seriam esses.

Não é preciso uma profunda interpretação hermenêutica para
perceber a abusividade da cobrança dos “encargos” acima especificados, sem
que houvesse a expressa previsão de sua destinação, bem como da efetiva
taxa para a sua incidência, sendo arbitrados, no momento da cobrança, ao
arbítrio  exclusivo do credor e em taxas  flutuantes, impondo-se,  assim, o
decreto  de  nulidade  de  dita  cláusula,  haja  vista  afronta  ao direito  à
informação  do  consumidor,  previsto no  art.  6.º,  inciso  III,  do  Código de
Defesa do Consumidor. 

A meu sentir, tais circunstâncias, conjugadas ao princípio do
livre  convencimento  do  juiz,  impõem a  aplicação  do  efeito  principal  da
revelia, ou seja, o de serem considerados verdadeiros os fatos afirmados pelo
autor.

Portanto,  a  inércia  processual  da  demandada,  aliada  à
verossimilhança  do  conjunto  probatório  existente  nos  autos,  levam  à
conclusão  de  que  merece  reparo  a  sentença  apelada,  a  fim  de  que  seja
declarada nula a cláusula XI do contrato, para que sobre o valor em atraso,
incida apenas a comissão de permanência, prevista no cláusula 12 do pacto,
sem  a  incidência  cumulativa  de  quaisquer  outros  encargos  de  mora,
consoante já determinado na decisão vergastada.

Neste sentido:

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE
REVISÃO  DE  CONTRATO  -  JUROS
REMUNERATÓRIOS - OBSERVÂNCIA DA TAXA
MÉDIA  DE  MERCADO  -  CAPITALIZAÇÃO
MENSAL  -  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO
CONTRATUAL EXPRESSA - IMPOSSIBILIDADE
- TARIFA DE MANUTENÇÃO - LEGALIDADE -
ENCARGOS  DE  MORA  -  FALTA  DE
ESPECIFICAÇÃO  E  INFORMAÇÃO  -
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  6.º,  INCISO  V,  DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR  -
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  -  AUSÊNCIA  DE
MÁ-FÉ - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
-  A  Suprema  Corte  já  assentou  em  súmula  a
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inaplicabilidade das limitações das taxas de juros
impostas  pela  Lei  de  Usura  às  instituições
financeiras.  Logo, lícita a cobrança dos juros em
patamares  superiores  a  12%  ao  ano,  desde  que
observada a taxa média de mercado, sob pena de
abusividade.  
- É permitida a capitalização mensal de juros nos
contratos celebrados, com instituições financeiras,
após  da  edição  da  Medida  Provisória  nº  1.963-
17/2000,  desde  que  avençada.  
-  Inexistindo  abusividade  no  valor  da  Tarifa  de
Manutenção,  comumente  cobrada  pelas
administradoras de cartão de crédito , não há o que
se  falar  em  sua  ilegalidade.  
-  Não  havendo  prova  de  que  a  instituição
financeira tenha agido de má fé, incabível a dobra
na  repetição  de  indébito  pretendida.   (TJMG - 
Apelação  Cível   1.0525.11.013759-9/001,
Relator(a):  Des.(a)  Márcio  Idalmo  Santos
Miranda  ,  9ª  CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em
16/06/2015, publicação da súmula em 03/07/2015)
(grifei)

“APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS  -
APLICABILIDADE  DOS  PRECEITOS  DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR  -
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS  -
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5º DA MP Nº
1.963/2000  (REEDITADA  PELA  MP  Nº  2.170-
36/2001)  -  ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO
PELO STF SOB O RITO DO ART. 543-B DO CPC
- RE N.  592.377/RS -  TARIFA DE SERVIÇO DE
TERCEIROS  -  AUSÊNCIA  DE  INFORMAÇÃO  -
ABUSIVIDADE.  
É se aplicar à hipótese dos autos os preceitos do
Código  de  Defesa  do  Consumidor,  sendo  esta  a
pacífica  orientação  jurisprudencial,  sedimentada
no  enunciado  da  Súmula  n.  297  do  Superior
Tribunal  de  Justiça.  
Nos  termos  da  jurisprudência  que  se  formou  no
Supremo Tribunal Federal a partir do julgamento
do  Recurso  Extraordinário  nº  592.377/RS,
submetido  ao  rito  da  repercussão  geral,  é
constitucional  o  art.  5º  da  MP  nº  1.963/2000
(reeditada pela MP nº 2.170-36/2001), que autoriza
a capitalização de juros com periodicidade inferior
a  um  ano  nas  operações  realizadas  pelas
instituições  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional.  
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Em  relação  à  tarifa  denominada  "serviços  de
terceiros",  entendo  ser  abusiva  a  sua  cobrança,
devido  à  inexistência  de  qualquer  especificação
quanto a finalidade do referido encargo.”
(TJMG - Apelação Cível   1.0035.12.003977-7/001,
Relator(a):  Des.(a)  Sérgio  André  da  Fonseca
Xavier  ,  18ª  CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em
18/08/2015, publicação da súmula em 21/08/2015) 

Entretanto, no que tange à alegada ilegalidade na cobrança de
juros capitalizados, entendo não assistir razão ao recorrente.

Acerca da capitalização de juros, filio-me ao entendimento de
que esta  é  permitida com periodicidade inferior  a  um ano,  nos contratos
firmados  pelas  instituições  financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional,  após o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/00 (reeditada
sob o nº 2.170-36/01), a qual em seu art. 5º dispõe:  

“Art.  5º.  Nas  operações  realizadas  pelas
instituições  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional, é admissível a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando
solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato
da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita
pelo credor por meio de planilha de cálculo  que
evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil
entendimento e compreensão, o valor principal da
dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
parcela  correspondente  a  multas  e  demais
penalidades contratuais.” (grifo nosso)

É  de  se  destacar  que  não  há  que  se  falar  em
inconstitucionalidade da referida Medida Provisória, ao menos até que haja o
julgamento  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade nº 2.316-1.

Nesse cenário, é aplicável a supramencionada norma, a qual
autoriza  a  capitalização de juros,  aos contratos posteriores à  sua vigência
firmados pelas instituições integrantes do sistema financeiro nacional, desde
que haja, entretanto, pactuação expressa.

No caso em tela, verifica-se que o contrato foi firmado em
maio de 2006 e possui previsão expressa acerca da capitalização de juros
(cláusulas 6.2 e 12.1 – fls. 51 e 53).

O  colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  quando  do
julgamento  do  REsp.  nº  973827/RS,  realizado  sob  a  ótica  dos  recursos
repetitivos, firmou orientação jurisprudencial no sentido de que "a previsão
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no contrato bancário de taxa de juros anual  superior ao duodécuplo da
mensal  é  suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
contratada". O acórdão restou assim ementado:

“CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA
E  APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO 22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  MORA.  CARACTERIZAÇÃO.  1.
A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a
um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-
36/2001,  desde  que  expressamente  pactuada,  tem
por pressuposto a circunstância de os juros devidos
e já vencidos serem, periodicamente, incorporados
ao  valor  principal.  Os  juros  não  pagos  são
incorporados  ao  capital  e  sobre  eles  passam  a
incidir  novos  juros.  2.  Por  outro  lado,  há  os
conceitos  abstratos,  de  matemática  financeira,  de
"taxa  de  juros  simples"  e  "taxa  de  juros
compostos", métodos usados na formação da taxa
de  juros  contratada,  prévios  ao  início  do
cumprimento do contrato. A mera circunstância de
estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros
não  implica  capitalização  de  juros,  mas  apenas
processo de formação da taxa de juros pelo método
composto,  o  que  não  é  proibido  pelo  Decreto
22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C
do CPC: -  "É permitida a capitalização de juros
com periodicidade inferior a um ano em contratos
celebrados após 31.3.2000, data da publicação da
Medida  Provisória  n.  1.963-17/2000  (em  vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente
pactuada."  -  "A  capitalização  dos  juros  em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de
forma  expressa  e  clara.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada".  4.
Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a
comissão de permanência não pode ser cumulada
com quaisquer outros encargos remuneratórios ou
moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da
mora  quando  caracterizado  o  estado  de
inadimplência,  que  decorre  da  falta  de
demonstração  da  abusividade  das  cláusulas
contratuais  questionadas.  6.  Recurso  especial
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conhecido  em parte  e,  nessa  extensão,  provido.”
(REsp  973827/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra  MARIA
ISABEL GALLOTTI,  SEGUNDA SEÇÃO,  julgado
em  08/08/2012,  DJe  24/09/2012)  (grifei)

Nessa  mesma  esteira,  trago  à  baila  julgado  deste  Egrégio
Tribunal:

“PROCESSO  CIVIL.  REVISÃO  DE  CONTRATO
BANCÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO
PEDIDO. INÉPCIA DA INICIAL. REJEIÇÃO.

Não é juridicamente impossível pedido de revisão
ou anulação de contrato de financiamento se o seu
conteúdo não observa os princípios do Código de
Defesa do Consumidor. Não é inepta a inicial que,
instruída com o documento indispensável à análise
da  causa,  descreve  suficientemente  o  fato  a  ser
discutido no processo e apresenta pedido coerente.
Mérito:  ação  revisional  de  contrato  de
arrendamento  mercantil.  Anatocismo  procedência
parcial.  Recurso.  Capitalização  mensal  de  juros.
Previsão  contratual.  Autorização  da  Medida
Provisória nº 1963-17/2000. Provimento do apelo.
A  jurisprudência  do  STJ  é  pacífica  quanto  à
possibilidade de  capitalização mensal de juros na
hipótese  do  contrato  bancário  ter  sido  celebrado
após o dia 31.03.2000, data da entrada em vigor da
MP  1.963-17/2000,  e  desde  que  haja  expressa
previsão contratual.” (TJPB; AC 200.2011.024090-
6/001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel.
Juiz  Conv.  Aluizio  Bezerra  Filho;  DJPB
15/07/2013; Pág. 9). (grifo nosso)

Portanto,  considerando  que  o  contrato  em  debate  prevê
expressamente a capitalização mensal dos juros, aliada à referida previsão
legal para tanto, lícita a respectiva cobrança. 

No  que  concerne  à  repetição  de  indébito,  há  dois
entendimentos jurisprudenciais, ambos esmiuçados sob a ótica da má-fé: 1º)
a devolução em dobro, se provada a intenção de prejudicar o hipossuficiente;
e 2º) a restituição de forma simples, quando não demonstrada a má-fé do
credor. 

O art. 42 do Código de Defesa do Consumidor estabelece em
seu parágrafo único:

“Art. 42. (…)
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Parágrafo  único.  O  consumidor  cobrado  em
quantia  indevida  tem  direito  à  repetição  do
indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em
excesso. Acrescido de correção monetária e juros
legais,  salvo  hipótese  de  engano  justificável”.
(grifo nosso). 

A  jurisprudência  majoritária,  inclusive  a  do  Tribunal  da
Cidadania, à qual me filio, entende que a oração “salvo engano justificável”
induz a exigência de má-fé para a repetição em dobro. 

Com efeito, a restituição em dobro é penalidade que somente
incide  quando  se  pressupõe  indevida  cobrança  por  comprovada  má-fé,
conduta desleal do credor, que não reputo presente nesta demanda. 

Nesse  sentido,  colaciono  julgado  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

“CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO  REVISIONAL.
JUROS  REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO
AFASTADA.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE
JUROS  E  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
LEGALIDADE  DAS  COBRANÇAS.  REPETIÇÃO
DO INDÉBITO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  REVISÃO.  SÚMULA N.  7/STJ.
CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA N. 284/STF.

1.  A  alteração  da  taxa  de  juros  remuneratórios
pactuada  em  mútuo  bancário  depende  da
demonstração cabal de sua abusividade em relação
à  taxa  média  do  mercado  (recurso  especial
repetitivo n. 1.112.879/PR).
(...)
4. É firme a orientação jurisprudencial do STJ em
admitir a compensação de valores e a repetição do
indébito na forma simples, sempre que constatada
cobrança  indevida  do  encargo  exigido,  sem  ser
preciso  comprovar  erro  no  pagamento.  5.  O
Recurso  Especial  não é  sede  própria  para  rever
questão  referente  à  fixação  de  honorários
advocatícios  se,  para  tanto,  é  necessário
reexaminar elementos fáticos. Aplicação da Súmula
n.  7/STJ.  6.  Recurso  Especial  parcialmente
conhecido e provido. (STJ; REsp 1.403.623; Proc.
2013/0306838-9;  RS;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.
João  Otávio  de  Noronha;  DJE  15/10/2013;  Pág.
3246)”.  

Ressalto,  ainda,  que,  ao  meu  sentir,  um  dos  motivos  que
embasou  a  modificação  jurisprudencial,  para  que  a  devolução  ocorra  de
forma  simples,  foi  o  fato  de  grande  parte  dos  consumidores  brasileiros
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estarem adquirindo financiamentos, já imbuídos do propósito de ajuizarem
demandas revisionais cientes de que receberiam, em dobro, parte do valor
despendido, agindo, pois, dolosamente, objetivando o enriquecimento sem
causa.

Assim, sendo a devolução em dobro pertinente apenas no caso
de cobrança realizada com má-fé,  a sentença não merece qualquer reparo
neste ponto, uma vez que determinou eventual devolução de forma simples. 

A  par  das  referidas  considerações,  DOU  PROVIMENTO
PARCIAL ao apelo, para declarar nula a cláusula XI do contrato, a fim de
que,  sobre  os  valores  pagos  em  atraso,  incidam  apenas  a  comissão  de
permanência, prevista na cláusula 12 do pacto, sem a incidência cumulativa
de quaisquer outros encargos de mora.

Por  fim,  diante  da  sucumbência  recíproca,  ambas as  partes
deverão arcar com custas processuais e honorários advocatícios pro rata. 

P.I. 

João Pessoa, 17 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
 Desembargador Relator

Apelação Cível nº 0022802-19.2010.815.0011 11


